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PROJETO DE LEI 001/2019.

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO
DA UNIDADE DE SAÚDE DA
COMUNIDADE DE MONFORTE

FRIO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, no
Estado do Espírito Santo,

DECRETA.

Art. 1° A Unidade Municipal de Saúde da Comunidade de Monforte Frio,
Conceição do Castelo-ES, passa a denominar-se de "Unidade Municipal de
Saúde CarH da Silva Lopes".

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Conceição do Castelo-ES, em 11
de fevereiro de 2019.
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